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Recorrente	 FAZENDA NACIONAL

Recorrid a	 1	 CÂMARA DO SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Sujeito Passivo: HÉVEA INDUSTRIA DE PLÃSTICOS LTDA.

PROCESSO FISCAL - ConÁuLta - Recuiuso apite/sentado 4ota de qual
quet ptazo notival, de. )1e4pota a con)sweta 4olvte clauídícaçaõ
4,&s cai de ptoduto4 na TIPI. Sendo a,i..nda o c.a.4o de ínistancía
uníca, ducabendo tecut)so ou. ped,i.do de ,te.coluídeArcção, íne{1,c1-
c.az o tecut4o apte4entado pata muspendet o cU,I.e,i,to da Fazen-
da de ptocedet a. lançamen,to de o4tcío ap .5 t)Unta día23 da
c.neía da te3po4t-a.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto pela FAZENDA NACIONAL.

ACORDAM os Membros da Cãmara Superior de Recursos Fis-
cais, por unanimidade de votos, dar provimento, em parte, ao recur-
so especial, para, considerando ser ineficaz o pedido de reconsidera
ção e a resposta dada a consulta antes decidida em instãncia Unica ---,
determinar o retorno dos autos a Cãmara de origem a fim de que seja
julgada a matéria de mérito, nos termos do relatõrio e voto que pas
sam a integrar o presente julgado.

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 1987

URGEL P EiIR Á LOPE	 - PRESIDENTE

fr
ROBERT	 :AR;OS-A IPE	 • STRO - RELATOR

LUIZ FERNANDO OLIV,	 D MO AES - PROCURADOR-REPRESENTANTE
DA FAZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do pre-ente julgamento os Conselheiros: HAROLDO
BRAGA LOBO, SÉRGIO GOMES VELLOSO, HAMILTON DE SÃ DANTAS, JOSÉ FAÇA
NHA MAMEDE, SEBASTIÃO BORGES TAQUARY e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL T
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Recorrente:	 FAZENDA NACIONAL

Recorrida: 1Q. CAMARA DO SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Sujeito Passivo: HÉVEA 1NDOSTRI7 DE PLÁSTICOS LTDA.

RELATÓRIO

A Procuradoria da Fazenda Nacional, por seu Procurador

junto à Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, ape-

la para esta Câmara Superior pleiteando a reforma do Acórdão n9 ..

201-63.837, prolatado no julgamento do recurso n9 77.486, interpos

to por HÉVEA INDOSTRIA DE PLÁSTICOS S.A.

2. Segundo o Auto de Infração de fls. 08, lavrado em 26.

03.85, a contribuinte, no período de 27.02 a 23.11.84, não desta

cou nas notas-fiscais emitidas, e não recolheu, parte do IPI de-

vido na saída de produto tributado de sua fabricação, em virtude de

classificação fiscal incorreta, no valor de Cz$ 2.011.725.

3. Esclarece o 'Termo de Encerramento de Fiscalização' de

Lis. 05, que, pelo processo n9 0810-045.048/83-86, a firma consul-

tou sobre a classificação fiscal na TIPI/83 de vários produtos de

sua fabricação. Na forma do item 9.1 da Norma de Execução CST n9

043/79, apenas 3 (três) produtos foram objeto de estudo pelo órgão
competente, o qual, pelo Parecer CST (SNM) n9 2.559, de 25.11.83

decidiu a classificação dos três produtos.

4. Cientificada em 19.12.83, a contribuinte recorreu em

26.01.84 em relação a dois dos três produtos (espelho e cinzeiro).

Pela Informação CST (SNM) n9 536, de 28.09.84, alegou-se não caber

pedido de reconsideração de decisão em processo de consulta, nos

termos do art. 58 do Decreto n9 70.235/72 e manteve-se a decisão an

tenor. Ciência à interessada em 25.10.84.

ft2I7'

(12)	 segue-
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5. De um dos dois produtos em controvérsia, o espelho,

as saídas no período de 27.02.84 a 23.11.84, foram feitas sob

o código 94.03.99.99 da TIPI/83, alíquota de 4%, quando deveria

ter constado o código indicado na resposta à consulta, que foi

o 70.09.00.00, cuja alíquota era de 10%.

Daí a diferença de imposto cobrado através do lança

mento de ofício, com a multa do art. 364,11, do RIPI/82, e de-

mais acréscimos legais.

6. O acórdão recorrido tem a ementa que se transcreve:

"IPI - CLASSIF/CAÇÃO ERRONEA - Beneg.cío4 do	 D.L.
nQ 2.227 de 16.01.85. Recun4o em de4acondo com	 o
aAtígo 58 do Veto nQ 70.235/72. Tendo a xepattí-
ção neceoído e dado tnamítação ao xecun4o me4mo em
contAadíçjo com a leg-c4lação de xegEncía abAe-4e no
vo pitazo ao contxíbuínte. Alcançado o cont/LíbuínteT
peto bene cíoó do D.L. nQ 2.227/85, ate. a data em
que tomou conhecímento de decí4ão 4..nal da Cootdena-
ção do Sí4tema Titíbutjuío. Recux4o ci. que 4e da pito-
vímento em paitte."

7. No seu recurso, o ilustre Procurador, ao pedir a re-

forma do acórdão, combate a validade do recurso no processo de

consulta, destacando-se de seu petitório, às fls. 50:

"A teaptecíação de_paitte_da CST que devía teA autua-
do como ín4téincía uníca e daquele4 ato4 que havenão'
de 4et con4ídexado4 nu/o4 ã /uz do dí4po4to no cat.
59-1 do D. nQ 70.235172, vez que o xeexame da mate -
Aía nã'y pAeví4to pela /eí xmplíca em ptãtíca de ato
pana qual o JItgão não tem competêncía."

8,	 Recebido o recurso foi aberto o prazo para	 ofere-

cimento de contra-razões, com ciência à interessada em 10.10.86,

uma sexta-feira.

Iniciada a contagem do prazo de 15 (quinze) dias na

segunda-feira imediata, dia 13.10.86, o período legal encerrou-se

em 27.10.86, uma segunda-feira. No entanto, só em 28.10.86 a

contribuinte trouxe os argumentos de fls. 61/65.

9.	 Em apenso está o Processo n9 0810-045.048/83-86, re-

lativo à consulta mencionada nestes autos.

R" o relatório.
segue-

/



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	 -3-
Processo n9 13.811/000.420/85-47

Acórdão CSRF/02-0.237

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

O recurso contam os pressupostos de admissibilidade,

merecendo ser conhecido.

Devo inicialmente render justiça aos membros da E.

Cãmara Superior (com destaque para o ilustre Presidente, Conse

lheiro URGEL PEREIRA LOPES) que, no debate da matéria enriquece-

ram sobremaneira o seu desenvolvimento, fornecendo a linha 	 de

fundamentação e conclusão deste voto, e levando este Relator 	 a

rever sua posição inicial.

O acórdão recorrido decidiu em preliminar ao mérito,

atribuindo efeito suspensivo a pretenso recurso em processo de

consulta sobre classificação fiscal.

Consoante se viu do relatório que acaba de ser feito,

a contriubinte teve ci g ncia da resposta dada ã consulta em 19.12.

83, recorreu em 26.01.84 e foi ciente do resultado em 25.10.84.

No entanto, foi entre 27.02.84 e 23.11.84 que a con

tribuinte deu saída ao produto código 72,22,22,22:_=-22_52pi
moldura plãstica artificial, para vestiSrio e toaletes, cuja alí

quota g de 10%, aplicando a aliquota de 4%, correspondente ao

código que indicou: 94.03.99.99.

Ora, mesmo desprezando os dias finais do m gs de outu

bro de 1984, posteriores ao dia 25, data em que a contribuinte te

ve ci gncia da 'segunda' resposta da Coordenação do Sistema 	 de

Tributação - CST, merece realce o fato de que o levantamento fis—
cal acusou, no m gs subseqbente, isto g , novembro de 1984  , até o

dia 23, a emissão das notas-fiscais nQs 93.195/94.342, no va-

lor tributível de Cr$ 7.828.669, com a diferença de IPI a reco-

lher no montante de Cr$ 469.720. Esta parte foi mantida no ac6r

dão recorrido. Porém, serve para ilustrar a desatenção da 	 con—
tribuinte às normas legais que regem o processo da consulta.

Pois, como se sabe, o processo de consulta fiscal

instituto jurídico que encontra talvez o mais confortível agasa-

lho nos domínios do Direito Tributãrio, g regido por normas le-

ft4	
/75,A5 segue-
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legais que vinculam, necessariamente, seus interpretes e aplica

dores, assim como as partes envolvidas, mais especificamente, a

consultada (Administração Tributãria e seus integrantes) e os

consulentes (contribuintes e entidades nomeadas no Decreto n9..

70.235/72).

Evidentemente, essas normas legais estão, fundamen-

talmente, no Decreto n9 70.235/72, que, além de reger o proces-

so administrativo fiscal, também disciplinou o processo de con-

sulta.

t claríssimo, no pertinente a compete- ncia, o art.

54 do referido diploma legal, na parte que interessa ao deslin-

de da presente controvérsia.

"At.. 54. O julgamento compete:

III) - em ílutãne.,ca Zn-ca, ao Cootdenudon do
Sí4tema de TAíbutação, quanto -u-.4 con4tata4
Ae/atíva4 ao4 txíbuto4 ad~í4ttutado4 pe
lu Sectetat,La da Receíta Fedenca e 4oAmula=
da4:

a) 4obile cta44íícação -L4c.a.e de mexeu.
dmía3;"

Logo, não pode haver düvidas sobre ser a CST a ins

tância Unica para decidir consultas como aquela apresentada pe-

la contribuinte interessada nestes autos.

t sinal de que a contribuinte também o sabia o fa-

to de haver dirigido sua consulta de 23.08.83 ao Coordenador do

Sistema de Tributação.

O citado art. 54, além da instância única,	 também

cuida da primeira Instância (inciso I) e da segunda instância

(inciso II).

Obviamente, a segunda instância s6 pode pronunciar-

se quando para ela haja recurso. 	 Consoante esclarecem os arts.

56 e 57 do Decreto n9 70.235/72:

"At. 56. Cabe teca/uso vo/untãtío, com eM.íto	 4u/s
peuívo, de decí4ão de pt-cmeíxa íutãnc,Lu,	 tx0
ttínta día4 contado4 da cíêncx.a.	 ‹::

segue
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Ant. 57. A autotídade de pAxmeíta ín4té-incA.a teconte
itã de ofnío de decí4ão datai/lava ao conweente n . —

Por sua vez, o art. 58 é expresso ao vedar o pedido

de reconsideração, nos casos de consulta, 'in verbis':

"AAt. 58. Não cabe pedxdo de tecon4ídetação de dec-.
4ão pto ,getída em ptoce44o de consulta, ínc.eu4íve
que dectatat a 4ua íne-ccãcía".

Como se vé, as decisões de primeira instância são re

corrivels, ou voluntariamente, ou de ofTcio. A segunda instân-

cia, no âmbito federal, é o Coordenador do Sistema de Tributação.

Os recursos voluntãrios com efeitos devolutivo e suspensivo.

Os recursos de oficio apenas com efeito devolutivo. Conforme

A. A. CONTREIRAS DE CARVALHO (in 'Processo Administrativo. Tri-

butãrio', Resenha Tributãria, São Paulo, 1978, pãg. 171), ao co

nientar o art. 57 do Decreto n9 70.235/72:

"Recottetã
' 

poAtanto, pata o Cootdenadot do	 Sí4te
ma de Ttíbutação, ma4 o ato decíAõAío pa44a, de4de-
'Logo, a ptoduzít 04 4eu4 e tíeíto4 jutídíco4, com a
aptícação da tegí4lação ttíbutjtA-ca ã e4pj cíe c0n4u1
tada, ate' que a decí4ão 4e.ja AedoAmada, 4e dox o cã
40, paa ín4tãncía 'ad quem'. A tedotma da decí4ã-ci
de pAímeíAa ín4tãnc,c.a, como ja	 a44-ena/ado,	 na
te&Aêncx.a	 tegta do ant. 50, não obAíga o con4u-
ten-te ao Aecolhímento de ttíbuto que deíxou de wt.
Aetído ou auto lançado no peA2odo entte'a data	 da
decí4ão de ptímeína Á.n4tâncía e a da 4egundu, pto()e.
Aída pela ín4tancía	 peitíot".

Isto nos casos em que hã duplo grau de jurisdição pa

ra o processo de consulta.

No entanto, em matéria de consulta sobre a classifi

cação fiscal de mercadorias, a instância é indubitavelmente "Uni

ca.

Ademais, inadmite o citado art. 58, sequer, o pedi-

do de reconsideração, que constituiria recurso para a mesma ins

tância Jnica.

Nesse contexto, são múltiplos os aspectos pelos quais

merece reparos o acOrdão recorrido.

Em primeiro lugar, a contribuinte teve cién 	 da
jegue-

/01s	 /2-7-
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resposta ã consulta em 19.12.83, uma sexta-feira. Se coubesse

recurso deveria apresentá-lo até 21.01.84, guardando o prazo de

trinta dias.	 Entretanto, somente recorreu em 26.01.84.

Prazo processual, para interposição de recurso, é

prazo peremptOrio que, uma vez inobservado, jamais pode ser

convalidado por qualquer ato, seja de que natureza for, prati-

cado pela autoridade a quem é dirigido o apelo. A desobedién -

cia a prazo processual tranca o processo e eventuais atos poste_
riores praticados com desatenção ã preclusão são irremediavel-

mente nulos e ineficazes. Assim no processo administrativo co-

mo no judicial.

Não se alegue que o prazo de trinta dias é reserva-

do ao recurso voluntãrio do art. 56, e não se comunica ao pedi

do de reconsideração.	 Pois, no mesmo Decreto n9 70.235/72, 	 o

outro (e Unico) pedido de reconsideração então previsto era o

do .5 39 do art. 37, para o qual se fixava o prazo de 30 (trinta)
dias.

Por outro lado, penso que hã erronia juridica no ra_
ciocinio tendente a considerar que, embora vedado o pedido 	 de

reconsideração, caso ele seja apresentado e processado, ficaria

valendo como auténtico pedido de reconsideração, qualquer 	 que

fosse a data da apresentação, independentemente de prazo 	 de

qualquer ordem. Teriamos qualquer coisa menos processo.

Acresce, ainda, que recurso não previsto em lei, ou

por ela proibido, o que é mais grave, é absolutamente nulo e

ineficaz em qualquer ordenamento processual digno do nome, por

mais singelo que possa ser.

Não se tem noticia de decisão vãlida e eficaz 	 pro_
latada em julgamento de recurso nulo e ineficaz.

Nessa ordem de idéias, o 'recurso' interposto pe-

la contribuinte, em 26.10.84, para o Coordenador do Sistema de

Tributação, não poderia sequer ser visto como recurso sob qual-

quer titulo, menos ainda ter efeito suspensivo ou devolutivo.

Como qualquer requerimento apresentado nos	 uichés

—/ d),	 7;egue-
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de uma Repartição Publica não poderia ter seu recebimento recu-

sado.	 Na mesma linha inerente ao direito de requerer ou postu-

lar, fazia jus a uma resposta (CF, art. 153, § 30). 	 Contudo

partindo-se desse direito de requerer e receber resposta, 	 ate-

se chegar ao ponto de se considerar recurso o que nem pode 	 sé-

-lo por determinação legal, vai uma distãncia insuperãvel.

Foi isso o que a Coordenação do Sistema de Tributa-

ção consignou, ã sua maneira, ao responder ao pretenso 'recurso'

"Sobite o aA4unto, e /ímínaAmente, não seicZi abundan—
te conldetait-4e o que eAtatilÁ, o Decxeto W.) 	
70.235/72, que dí4põe 4obte o ptoce44o admíní4tta-

tívo (l í4cal, em 4eu ant. 58: (txan4cneve)

E continuou:

"I4o não ob4tante, e4ta Comdenação dípõe-4e	 a

teexamínat o pxoce44o, Aeín() oxmado pe/a ínteiteA4a-
da, paha veAíáícaA 4e algum dado novo	 juÁtídíca-

nía a teonmulação do PaiLeceit CST ia cítado".

Por fim, manteve o que jã decidira no Parecer CST

(SNM) n9 2.559, de 25.11.83.

Nessas condições, parece-nos evidenciado que a Co-

ordenação do Sistema de Tributação deixou bem claro que não to-

mava o pretenso recurso como peça que tivesse tal natureza juri

dica. Se o 'recurso' não estava sendo recebido como 'pedido de

reconsideração', por vedação expressa do art. 58 citado e trans

crito, são	 inafastãveis dois pressupostos subjacentes, ao pro-

p6sito de reexaminar o processo, manifestado na CST:

a) estava exaurido o processo de consulta com a res

posta dada pelo Parecer CST (SNM) n9 2.559 de 25.11.83;

b) a reiteração do pedido, nas circunstâncias, era

ineficaz no plano do processo d 'e consulta e não tinha efeito sus

pensivo.

Nessa ordem de idéias, o propõsito do reexame	 do

processo, e a concretização deste, qualquer que fosse o desfe-

)	
segue-
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desfecho, não poderia atingir, válida e eficazmente, o direito

da Fazenda de proceder ao lançamento de oficio ap6s o decurso de

30 (trinta) dias contados da ciéncia da resposta ã consulta

feita através do Parecer CST (SNM) n92.559 de 25.11.83.

Ante a ineficãcia do pedido de reconsideração, con-

soante demonstrado, bem como da resposta que lhe foi dada como

resolução de consulta, voto pelo retorno dos autos ã Colenda

Primeira Cãmara, para julgamento da matéria de mérito.
(1)/

Sala das Se 'sies, em 21 de agosto de 1987

ROBERTO t;= ' 'BO.A DE CASTRO - RELATOR
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